
              C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº        /2004.
(DO Sr. FERNANDO DE FABINHO )

PROPÕE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA

PÚBLICA COM A PRESENÇA DO, MINISTRO DO

TURISMO,  DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE

AVIAÇÃO CIVIL, PRESIDENTE DA GOL, PRESIDENTE DA

TAM, PRESIDENTE DA VARIG , PRESIDENTE DA VASP E

PRESIDENTE DO CADE – CONSELHO ADMINISTRATIVO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR E REPRESENTANTE DO

IDEC – INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ,

PARA DEBATER OS PROBLEMAS PROVOCADOS E AS

CAUSAS DA PROIBIÇÃO, DAS VENDAS PROMOCIONAIS

DE PASSAGENS AÉREAS PRATICADAS HÁ ALGUNS

DIAS.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Casa, proponho a

realização de audiência pública, com a presença dos Presidentes da Gol, Varig,

Vasp e Tam, do Diretor-Geral do DAC e do Presidente do CADE e o Representante

do IDEC, para Para Debater Os Problemas Provocados E As Causas Da Proibição,

Das Vendas Promocionais De Passagens Aéreas Praticadas há Alguns Dias.



              C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

JUSTIFICATIVA

É necessário que a Comissão avalie os impactos dos preços

praticados pela companhia aérea Gol, acerca das promoções  tarifárias para evitar

que as companhias sejam usadas como instrumento para a prática de concorrência

predatória.

A opinião do DAC e do IDEC se fazem necessárias, já que o DAC é

o responsável pela regulamentação do setor aeroviário e o IDEC deve se fazer

presente para expor quais as medidas estão sendo tomadas na defesa do

consumidor.

Quanto ao Ministério do Turismo, essa Comissão deve tomar

conhecimento das medidas a serem tomadas pelo Governo Federal, já que as

promoções aéreas podem impulsionar e incentivar o turismo interno, estimulando a

economia.

As companhias aéreas devem comparecer para que possam expor

de forma clara, os custos de suas passagens e as práticas de concorrência

utilizadas, para que sejam evitados os problemas divulgados pela imprensa, na

última promoção praticada pela Gol Linhas Aéreas.

Sala da Comissão,          de maio  de 2004.

Deputado FERNANDO DE FABINHO
PFL-BA


